
CAPINZAL DO 
NORTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolfo Flório. sffi°- Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.300001-10 

Prç,'—'  Administrativo ri* 19120212023 
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 0592023- SSTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
TIPO: MENOR PREÇO/ ITEM 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N°0092025 

TERMO DE CONTRATO DE FORNECIMENTO QUE ENTRE 
SI CELEBRAM A PREFEITURA MUNICIPAL DE 
CAPINZAL DO NORTE/MA E A EMPRESA F TERÁMO & 
CIA LTDA. PARA O FIM QUE ESPECIFICA. 

O MUNIdPIO DE CAPINZAL DO NORTE/MA, com sede à localizada na Avenida Lindolfo 
Flôrio. siri Vista Alegre - CEP: 65735-000 - CAPINZAL DO NORTE- MA. inscrito no Cadastro 
Nacional de Pessoa Jurídica - CNPJ n.° 0I.613.30910001-10. através da Secretaria Municipal de 
Finanças e Gestão Tributária. neste ato representada pela Senhora LIDIANE PEREIRA DA SILVA. 
Secretária Municipal de Finanças e Gestão Tributário, doravante denominada simplesmente de 
CONTRATANTE, e do outro lado a EMPRESA F TERAMO & CIA LTDA. inscrita no CNPJ sob o 
n° 01.672.17610001.52. localizada na Praça São Sebastião. n° 490. Centro. Presidente Dutra - MA., 
representada pela senhora Francisca Neta do Nascimento Teramo. CPF n° 253.848.804-49. RG no 
000114579599-1 SSPMA doravante denominada simplesmente de CONTRATADA, tendo em vista o 
que consta no Processo Administrativo n° 19120212023, e proposta apresentada. conforme ATA DE 
REGISTRO DE PREÇOS N° 025/2024. que passam a integrar este instrumento, independente de 
transcrição, na parte em que com este não conflitar. resolvem de comum acordo, celebrar o presente 
CONTRATO ADMINISTRATIVO N°005/2025. regido pela Lei n.'8.666. de 21 de junho de 1993. 
mediante as cláusulas e condições seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO 

	

1.1 	Constitui objeto deste Contrato é o fornecimento de materiais escolares diversos para atender as 
necessidades da Secretaria Municipal de Educação. de acordo com a planilha vencedora cm 
conformidade com o Edital de PREGÃO ELETRONICO ri.' 059/2023 e Ata de Registro de Preços n° 
025/2024. 

	

1.2 	O presente Contrato está consubstanciando no procedimento licitatório realizado na forma da 
Lei n."8.666193. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR TOTAL  

2.1 O valor do presente contraio dde R$24.890,81 (vinte e quatro mil e oitocentos enoventa reais  
oitenta e um wttavos) a ser pago. em até 30 dias, após a entrega dos produtos pela CONTRATADA 
acompanhada da Nota Fiscal e aprovação do Setor competente da CONTRATANTE, conforme planilha 
abaixo descrita, extraída da proposta de preços vencedora do certame; 

DESCRIÇÃO MARCAS OUANT UND VALOR UNIT TOTAL 
Almofada lwsm carimbo iC 03 .0 produto devera 13KW 20 Unidades R$ 4.10 1 	R$82.00 

ITEM 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 
Avenida Lindolto Flório. 5/a° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.300001-10 

aprescuilar 	Pigmentação 	preta 	e 	respeitar 	as 
scuumnues dimensões minimos 6,7 cm x Ii em. 

2 
Apagador pan quadra branco. Produzida com 
base cm plânko reforçado e feltro super inicio 
resistente com icrul substitui%tl. 

I3RW 
30 

unidades 9$ 4.26 95 127.80 

Aplicadar de cola quente grande. Produzido em 
resina 	tcrmoplasltca 	atul 	e 	componentes 
metálicos. poucncta 07 V.: baolt garantia mtrnma 
de 32 meses 

BRW 

70 

Unidades 14% 32.95 9% 129.50 

Apontador 	de 	lápis 	ntó%ica 	com 	deposito 
retangular. 	Confeccioiadn 	em 	resina, 
tcnnoplasticas e lamina de aço carbono temperado 
de alia rcsast&naa e angulo de cone piteuso. 
dimensões mínima.; 6 cm s 2,5  cm x 1.5 em 
cores sonidas. com  selo do Inmaro: 

110K LEO 

250 

unidades 9$ 0.81 9$ 202.50 

5 

IalAo de 	(esta lisa confeccionado em 	Iátc. 
tamanho n.' 07. Formato rem e ernhalacna cont 
50 	unidade,. 	Distribuir 	e 	quantidade 	cota] 
igualmente pelas cores: amarela, azul franca 
laranja. marrom, rosa, verde e vermelha. 

MC MC 

30 

Pacotes 9$ 5.88 95116.40 

6 

Bartwuuc de algodlo cru n 	OK. O roto descrá 
pesar e medir. rcspcctisanacnte. no mínimo 485 

em embalagem plástica 
gramas e 300 melros. devendo cr acondicionado -  

Et;RORQMA 

25 

Ralos 95 11 ,24 R$ 'SI 00 

8 
Caderno ufli'efliilâri4I uma maicria (1'. I). O lona 
dnnâ ser pautado. cm espiral e caiu dum conter 
100 folhas 

11LIBRA 
30 

Unidades 14% 6.84 RS 205.20 

9 
Caderno universitano dei niaicrias 4 I01 P. O item 
de'.erá ,cr pautado. em espiral e capa dia conter 
200 Iblbas. 

TILII3ItA 
5$ 

Unidades 9$ 11.84 9$ 657.20 

lO Caderno brochura 1/1 capa dura 48 folhas. FORONI 20 Unidades 953.25 9$ 65.00 
II Caderno brochura capa dura 96 (olhas 'llt.IBRA 250 Unidades RS LI 7 95 1.292.50 
12 ('adenxa de canoprafla 4$ (olhas sem seda FORC)Nl $25 Unidades 9$ 3,41 9$ 433.75 

13 

Calculadora eletrônica dc mesa. flisplay grande 
Lont 12 4 dores 	e 
fomes de energia 	inicia ipilha ao) e solar 
Função autodesliga 

ZElA 

to 

Unidades 9$ II 73 9$ 117,30 

ló 
Canela esíemgráflca com carga remohel na cm 
tennelha. Escrita media (I.Omm). Acondicionada 
em caixa com 50 unidades. 

PAPER MArTE 
125 

Unidades 9$ 23.49 9$ 2.936.25 

19 
Canela pana rearuprojetor fino na cor $Tctt Ponta 
de I.Omns. Prôpria para escrlua cm acetato. PVC e 
poliéster. lince a base de álcool. 

89W 
30 

Unidades 9$ 2.89 9$ 86.70 

20 
Caneta pana rcirupmjciur gnww na cix preta. 
Ponta de 2Omm. Própria para escrita em acetato. 
PVC e poliéster. tinta a base de álcool. 

13KW 
25 

Unidades R$2.10 R$ 5230 

21 
Canela para retroprojetor liuw na cor vermelha. 
Ponta de l.(n,rn 	Própria para escrita cai acetato. 
PVC e poliéster. tinta a base de álcool. 

89W 
25 

Unidades 95 1.54) 953730 

22 
Cartolina brinca. (irumaluna minam 150 Wm2 
Dimensôc, nominais n;inluuias: 50 x 66 cm. Pacote 
com 300 (olhas. IIICiNARDI 

lo 

Pacotes 9$ 57.86 
9$ 578.60 

23 
Clipsn 	 Embalagem com 
'md íSOOg, 

ACC 
801 

Caixas 951.71 9$ 136,80 

26 Cola colorida ntólcu Iasãcl. ACRII.EX 325 Conjuntos 9$ 6,02 95752.50 

28 
Conetivo liquido a base de itgtitz em formato de 
canela 

SIRELEI'F 
80 

Unidades 14% 3.39 95271.10 



PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPINZAL DO NORTE 

Avenida Lindolfo FI&io. s/n° - Vista Alegre 

Capinzal do Norte - Maranhão 
CNPJ: 01.613.30G'0001-10 

31 
En..clopc de papelaria medindo 200 x 280 mm. 
Confeccionado em 	papel 	Krafl 	com 	aba e 
pramislura nnniriia dc $Og'nsl 

LINK 
200 

tlnidades RS0.5l RS 102.00 

." 

Flui para cmpacotanicflto oulocalanle. Dimetes 

tZ1.tt' 
45 1W (O1flX)MÇõO fllflWde 

hornicha: acondicionada cm :ubctc, dc papelão. 

ADELI3RAS 

200 

Rolas RI 3.69 RI 738,00 

37 
Falha de F.V.A modelo liso na cor azul claro. 
Oimcns4cs mínimas de 400 mm de largura 500 
dc comprimento x 2mm dc cspcsstu. 

GATTE 
200 

Folhas RI 1,76 RI 352.00 

39 
Folha de 	EVA. modelo liso na cor bege. 
Dimensões mínimos dc 400 mm dc largum'c 500 
dc cmnpnmcmo x 2mm dc csçcssn OATTt 

200 

Folhas RI 153 
RI 306.00 

41 
Folha de E.V.A 	modelo liso na cor laranja. 
l)imcnsóc, mínimas dc 400 mm de largum x 500 
dc comprimento x 2mm dc esj'esswa 

CIAITE 
200 

Folhas RI 1.50 RI 300.00 

42 
Folha 	dc 	LV.A. 	modelo 	liso 	na 	cor 	lilás, 
I)imcnsacs mínimas dc 400 mm dc largura 	500 (JAlit 

200 
Folhas RI 1,71 RI 342.00 

dc cumprimento x 2mm dc cspcssurt 

44 
Folho dc EVA. modelo Isa na aw preta. 
Dimensões mínimas de 400 mm dc larguras 500 
dc comprimento * liam dc espessura. 

GAITE 
200 

Folhas RS 1.44 RI 2118.00 

49 
Folha dc EVA. com  estampa curaç&. Dimers4cs 
mínimas dc 400 mm dc Iwpura x 500 de 
comprimento '.2mm dc ~m- 

GMlt 
25 

Folhas RS452 RI 113.00 

50 
Folha de EVA, com estampa curtIa Dimensões 
mínimas de 400 mm dc largura s 500 dc 
comprimento x liam dc csxssuru. 

GAUE 
25 

Folhas RI 4.77 RI 119.25 

SI 
Folha dc E.V.A. com cstarnçc floral, l)imcns&s 
mínimas dc 400 mm dc Inrgwa * 500 de 
comprimento x liam é cscssum. GAnE 

25 

Folias R53.11 
RI 77.75 

53 
Folha dc EVA. modelo eStai na cor amarela. 
Dimensões minimas dc 100 mm dc largura x 500 
de comprimento x 2mm dc espcur& 

GAflt 
50 

Folhn R$3.66 RI 183.00 

54 
Falha de 	E.N.A. modelo cristal na cei anil, 
Dimensões minimas de 400 mm de largura 	500 
dc comprimento . liam dc espessura. 

GATFE 
50 

Folhas RI 161 RI 180.50 

56 
Folha ik EVA. modelo cristal nu cós rog. 
Dimensões minimas dc 400 mm de largura x 500 
dc comprimento s liam dc cspcvftua- 

C.AT1I 
50 

Folias RI 3.71 RI 1*530 

$8 
Folha dc EVA. modelo cristal na cor %cnliclb3. 
l)imensõcs mínimas dc 400 mm dc largura ' 500 
dc coaiprimenlos 2mm dc cipcaura. 

(IATIE 
45 

Folhas RI 2.46 RI 110.70 

61 

Gi, de loisa colorido. O produto deverá ser 
cilíndrico, plastificado e antialdtgicn. Dimensões 
mínimas comprimento SI mm dc conipriincnto e 
lo mm dc dMmu.iro. Caia dc'.cS conter 50 
unidades. 

DEITA 

20 

Coisas RI 3.83 RI 76,60 

62 (irampcsdoe para lSlblhas. ORÁMPI.INE 05 Unidades R$15.l4 R575.70 

6$ 
Lápis, Dc Coe 	Lápis De Cor Material: Madeira. 
Cor. 	Ditersa' ...amctcrigicus Adicionais: 24 
Cores 

I3RW 
250 

Caixas RI 9,07 RI 2.267,50 

66 Lupa com 75 mmdeduimctru. ORAMPLINE 20 Unidades R$&49 RI 169.80 

67 Miuçader para quadro branco na cor azul. MW 50 Unidades RI 1.53 RI 7630 

68 Marcador parjjjiiadn. branco na cor preta 0KW 50 Unidades RI 1.78 as $9,00 

70 Marcador para quadrii branco mm cor termelha. BRW 30 tlnidslcs RI 1.73 RI 52.90 

72 Palito paris picolê com ponta wwdondala. Os NATURAL 150 Pacotes RI 3.35 RI 502.50 

1 
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Avenida Lindolfo Flório. siri'- Vista Alegre 
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pacotes &'terão cana 100 unidadc,i, cada uma 
com, nu mínimo. 100 mm de comprimento e ID 
mm de l~ Dividir o total solicitado entre as 
cores: amarelo. azu1 verde 	erniclho e cru. 

PRODUtOS 

73 
Papel canao tosco na cor amarelo. Folha simples 
com 	ttnsmatum 	e 	dimensões 	mnimas. 
rcspcctivamcme de 2801Vm e 484) mm i 660 mm. 

VMP 
100 

Folhas RS 1.46 R$ 146,00 

74 
Papel canb' Gsco na coraM claro. h301u simples 
com 	grsnuuura 	e 	dimensões 	mínimas. 
rcspccth amentc de 280g!m2 e 480 mm x 660 mia. 

VMP 
100 

Folhas Ri 140 RS 140.00 

76 
Papel cofio fosco na cor marrom. rolha simples 
com 	gmmalura 	e 	dimcnãõcs 	mínima... 
res4'cctkamcrne dc 2SOjijml c 480 mm x 660 mm. 

VMP 
100 

Folhas Ri 1.90 Ri 190.00 

7$ 
Papel cantão fosco na cor verde. Folha simples 
com 	sxumarum 	e 	dimensões 	minima.s. 
rcspecIiunlente de 2*0gm2 c 480 mm c 660 iam. 

VMP 
100 

rolhas Ri 1.15 R$ 115.00 

79 
Papel carrão fosco na cor sennclho. Folha simples 
com 	gramatum 	e 	dimensões 	mínimas. 
reweciinmeme de 280gjm2 e 480 mm t 660 mm. 

VMP 
IDO 

Folhas R$ 121 Ri 171.00 

80 
Papel colona tu cor amarela. Folha simples com 
gnimalura 	e 	dimensões 	mínimas 	de. 
rtspectisamcntc. 1 50g/ml e 480 mm s 660 mm. 

VMP 
200 

Folhas RS 0.64 Ri 128.00 

SI 
Papel cularsur nu cor azul claro. Folha simples 
com 	graznalura 	e 	dimensões 	minimas 	dc. 
rcspecthamctitc. 1 50/m2 e 480 mm x 660 mm. 

VMP 
200 

Folias R10.65 R$ 130.00 

84 
Papel colorsel na cor marrom. Folha sirnr4cs com 
grumaiura 	e 	dimensões 	mínimas 	& 
respcclivwnente. 150g/m2 e 480 trinix 660 mm. 

VMP 
200 

Folhas R$ 0.77 liS 154.00 

87 
Papel colonsct na cor verde claro. Folha simples 
com 	gramatwa 	e 	dimensões 	mínimas 	de. 
respeclis amcnk. lSOs/m2 e 480 mm ,. 060 flui'. 

VMP 
200 

Folhas liS 0.84 R$ 168,00 

89 
Papel 	creptnn 	na 	cor 	amarela. 	Folha 	ctmi 
dimensões minimas de 48 cm x 200 cm. Pacote 
com 20 (olhas. 

VMP 
20 

Pacotes R$ 19.77 RS .193.40 

91 
Papel crepom na cor branca. Folha com dimcmõcs 
mínimas de 48 cm i 200 cm. Pacote t'*su 20 
folhas 

VMP 
20 

Pacotes liS 14.94 lis 298.80 

93 
Papel 	crepom 	na 	cor 	marrom. 	Folha 	com 
dimctsões mlnimtis de IR em K 200 eta Pacote 
cmii 20 rolhas. 

VMP 
20 

Pacotes Ri 17.44 Ri 348.80 

94 
Papel crepom na cor verde. Folha cern dimensões 
mínimas de 4$ cm s 200 cm. l'ueote com 20 
folhas. 

VMP 
20 

Pacotes Ri 16.72 Ri 334.40 

95 
Papel crepom 	na cor 'crmclho. 	Folia com 
dimensões minimas de 48 cri,  x 204) cm Pacote 
com 20 (olhas. 

VMP 
20 

Pacotes R$ 16.11 Ri 322.20 

96 

Papel 	hrafi 	puro. 	O 	produto 	dc'cra 	estar 
acondicionado cm rolo e destra apresentar a 
scjtuime 	vramalurn 	e 	dimensões 	nnnlmas. 
rcspectismnentc: 8(" -"c 60 ciii x 200 m 

VMP 

lo 

Rolos Ri 87.31 liS 873.10 

98 Papel suiflie A4 tia cor anil. CHÃMEX 20 Resmas Ri 19.10 R$ 383.80 
99 Papel soube tU na cor branca. ÇIIAMEX 80 Remias Ri 14.43 liS 1.154.40 

100 Papel sulfue tu na cor Suna CHAMEX 03 Resinas RS 31.78 Ri 95.34 
101 papel wMtcA4nn cor toso. CHAMEX 20 Resmas 1115 2138 R5431.60 
102 Papel sulfiw M na cor isnie. CItAMEX 20 Resmas Ri 22.51 RS 450.20 

C°°em 
polspcopllcno transparente «au jruinpn plasilco. 

[MC 55 1 nidades R$ 1.77 liS 9735 
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medindo, no minini(x 335 iam ,ç 226 mm x ID 
fim. 

104 

Pasta 	lombada 	larga 	modelo A-LI) produto 
dccra apresentar visor. Intçism interna c eMenta 
em 	I'VC. 	ferragem 	de 	aba 	prvsso. 	lambo 
medindo m minhas. 70 mm. além de rados e 
olhais niquelados- 

POI.VCARI 

ID 

1 nidades k$ 11.94 R$ 119.40 

106 

Perfurador 	para 	~ 	produto 	deverá 	ser 
conícocionzulo em estrutura metálica e nIsr~ntar 
deposito. Preparado para Perfura até time fofluis, 
com dois (aros de d,ãittern igual a 5 mm. 

GRAMPI.INE 

05 

tínidades R$ 21.58 R$ 107.90 

107 Pilha alcalina tamanho A\ MAXPRINT 25 Unidade,. R$ 1.77 RS 44.25 
lOS Pilha alcalina tamanho AAA MAXPRINT 25 Unidade. 14$ 2.111 14$ 54.50 

109 
Pincel chato longo número 12.0 produto descrã 
wr conkccioido coam cerdas brancas e cabo de 
madeira. 

IluRli 
50 

tlnidadcs 4$ 1.60 R$ SOJU) 

110 

Relil de cola quente pisn em hastõn Pnwinls' 
atóko confeccionado em adesivo tcnnoçrlsico a 
base de teMia' tnatsparcruc. cais e potimeros. 
l)imcn,$e' minimaç de 11.5 mm x 300 mm. 
Embalagem contendo 1 kg do produto. 

13KW 

45 

(Inidjides ItS 1.12 liS 50.40 

112 

11.11 	na cor amarela. 0 produto dctcd estar 
uc.,ndic,oaadn em enibalagem plástica com uma 
unidade. Uirnens&, minimas do tecido: 1,40 m 
5Dm 

C.ATTE 

03 

Rolos 11560.58 14$ 181.74 

113 

TN 1 na cor azul claro. 0 produto dc'.ctá esan, 
acondicionado cm embalagem plástica com unia 
unidade. I)ijncns&s minimas,  do tecido: 1.40 ias 
50 M. 

GMtF. 

03 

Rolos 11$ 50.75 14$ 15225 

114 

INI na cor anal escuro. 0 produto deverá euar 
acondicionado em cmbalajtcm plástica com ma 
unidade. Dinwnsje minimas do tecido; 1.40 tu s 
SOm. 

GATLE 

03 

Rolos 11$ 48,19 14$ 14437 

lIS 

TI 	na cor branca. O produto dcscrá estar 
acondicionado Clii embalagem plástica C*Nfl 1111)11 

unidade. Dinmc,nões minimas do tecido: 3.40 ia .. 
50 M. 

(iA FIE 

03 

Rolos R350,59 lIS 151.77 

116 

TNI na cor htranjt O produto deverá estar 
acondicionado cm embalagem plástica com uma 
unidade, I)imcn,Ôc.. minimas da tecido: 1.40 m '. 
Som 

(iAflE 

03 

Rolos R$ 55.25 RS 165.75 

117 

NT na cor marram. O produto deverá ctaiir 
ncofldicHlflads} titi dUbOttii 	IlUtJCIt 0)111 urna 
unidade. l)itnens&s minimas do tecido: 1,40m s 
50 nu, 

GAlit 

03 

Rolos R5 4510,1 145135.12 

lIS 

TNT 	na cor 	rosa. 	O 	produto deverá estar 
acondicionado Clii ctIlflbCin plástica com unia 
unidade. Dimensões mínimas do tecida: 1.40 m s 
50 M. 

GAITE 

03 

Rolos R$49.70 11$ 149.10 

119 

NT na cor verde baiwkini. O produto deverá 
estar a ondicianado cm embalagem plástica 
urna unidade. DimctMc, ininimasde tecido. 1.40 
msSOm. 

GAflE 

03 

Rotos 11$ 54.64 11$ 163.92 

120 

INT na cor tcnnclha 0 produto deven estar 
acondicionado cm embalagem plasilca com uma 
umidade. Dimensões minimas do tecido: 1.40 mrs 
5u tu, 

GAnE 

03 

Rolos 14$ 47,91 14$ 143.40 

121 tesoura ncolar de bolso 4" (IO em). Cabo lfttW 380 Unidades R$ 2.44 14$ 927,20 
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anaiinnico: ponta redunda 

*22 
frsauaa inultiusu tamanhoS 1,7 (li cm).Lamina 
contëccionadia cm aço inoxidásel e pegador em 
material plástico. 

HRW 
IS 

Unidades 1(3 4.24 R$ 63.60 

126 
tinta iemtn guache & uso escolar na cor 
laranja. 

Aculi.I:x 25 Potes 1(53.15 R$ *75 

12$ Tinta tempera guache de uso c%'olaf na cor verde. ACRIL}iX 25 Pote., 1(5 3.44 RS 80.00 

129 
tinta tctllpLt 	guache de usi escalar na 
.ennelha. 

ACRIl LX ' - o Potes 1(54.32 R$ 90.40 

Valor total: R$ 24.890.81 (vinteequatrõ mil edtoceflose noventa eciteita eum centavos) 

2.2 O preço aqui contratado não sofrerá reajuste e inclui todas as despesas com impostos. transporte. 
seguros, taxas ou outros tributos eventualmente incidentes sobre os materiais. 

CLAUSULA TERCEIRA - DAS OBRI GACOES DA CONTRATADA 

3.1 Para a execução deste contrato, entre outras, constituem obrigações da CONTRATADA: 

a) Entregar os materiais. diretamente nas de pendenciadas da Secretaria Municipal de Educação 
localizada na sede do Municlpio de CAPINZAL IX) NORTE'MA. de acordo com a solicitação de 
fornecimento feito pela Secretaria Municipal de Educação. sob pena de rescisão de contrato; 

h) Manter, durante toda a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas. 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação: 

e) Providenciar a imediata correção das deflci.Mcias &ou irregularidades apontadas pela 
CONTRATANTE; 

d) Arcar com eventuais prejuízos causados à CONTRATANTE e/ou a terceiros, provocados por 
ineficiência ou irregularidade cometida na execução do Contrato; 

e) Obedecer aos prazos de entrega. recebimento e substituição, conforme o Edital e Termo de 
Referência; 

Q Assumir total responsabilidade por qualquer dano pessoal ou material que seus 
funcionários venham a causar ao patrimõnlo da CONTRATANTE ou a terceiros quando da execução do 
Contrato; 

g) Substituir eventuais produtos que estejam com validade vencida e/ou que não estejam em 
conformidade com o Termo de Referencia e proposta de preços. com  as mesmas especilicaçóes: 

h) Comunicar à Administração, no prazo máximo de 24 vinte e quatroll horas que antecede a data da 
entrega. os motivos que impossibilitem o cumprimento do prai» previsto, com a devida comprovação; 

i) Não transferir a terceiros, por qualquer forma. nem mesmo parcialmente. as obrigações assumidas, 
nem subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no 
Termo de Referência ou no Termo de Contrato: 
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j) Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas. previdencidrios, fiscais, 
comerciais, taxas. fretes, seguros. deslocamento de pessoal. prestação de garantia e quaisquer outras que 
incidam ou venham a incidir na execução do Contrato. 

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRI GACÕESDA CONTRATANTE 

4.1 Para garantir o fiel cumprimento do objeto deste Contrato, a CONTRATANTE se compromete a: 

a) Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitadas pela 
CONTRATADA; 

b) Receber os produtos adjudicados. nos termos, praz^ quantidade, qualidade e condições 
estabelecidas no Edital: 

c) Rejeitar, no todo ou cm pane. os produtos que a CONTRATADA entregar fora das 
especificações do Edital: 

d) Comunicar * CONTRATADA após apresentação da Nota Fiscal, o aceite do servidor 
responsável pelo recebimento dos produtos adquiridos: 

e) Fiscalizar a execução do Contrato, aplicando as sanções cabvcis. quando for o caso: 
1') Efetuar o pagamento da CONTRATADA no prazo determinado no Edital e em seus 
anexos, inclusive, no Contrato; 

g) Notificar, por escrito à CONTRATADA. ocorrência de eventuais imperfeições no curso de 
execução do objeto. fixando prazo para a sua correção. 

CLÁUSULA QUINTA - DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO 

5.1 A CONTRATADA se obriga a se dispor a iniciar a execução do contrato, a partir da assinatura deste 
juntamente com a ordem de fornecimento até o necessário atendimento total do material cotado 
limitando-se o fornecimento até o dia 31 de dezembro de 2025. consoante dispõe o mi. 57 da Lei n. 
8.6603. 

CLÁUSULA SEXTA — CONDI CICIES DE PAGAMENTO 

6.10 pagamento será feito em favor da empresa em até 30 (trinta) dias após o fornecimento por meio de 
depósito em conta corrente. através de Ordem Bancária após a apresentação da Nota Fiscal/Fatura. em 
que deverão ser discriminados os números das respectivas requisições. 

Os pagamentos serão efetuados pela Secretaria Municipal de Educação através de dotações de recursos 
próprios, conforme suas solicitações e entrega dos materiais. 

CLÁUSULA stTI MA - DA CLASSI FICACÃO ORÇAMENTÁRIA E EMPENHO 
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7.1 As despesas decorrentes deste Contrato correrão á conta de recursos próprios do município da 
seguinte dotação orçamentária: 

Unidade Orçamentária: 020401 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 
Projeto/Atividade: 12.361 .0002.2®6.0000 - MANUTENÇÃO E FUNCIONAMENTO DA 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
Natureza da Despesa: 3.3.90.30.00 - Material de Consumo 

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES 

LI O atraso injustificado na pres1aço dos serviços ou entrega dos materiais sujeitará a 
CONTRATADA á aplicação das seguintes multas de mora: 

a) 0,33% (trinta e itt centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela do objeto em 
atraso, desde o segundo até o trigésimo dia: 

b) 0,66% (sessenta e seis centésimos por cento) ao dia, incidente sobre o valor da parcela cm atraso, a 
partir do trigésimo primeiro dia, não podendo ultrapassar 200fo (vinte por cento) do valor do Contraio. 

8.2 Além das multas aludidas no item anterior, a CONTRATANTE poderá aplicar as seguintes sanções 
á CONTRATADA. garantida a prévia e ampla defesa, nas hipóteses de inexecução total ou parcial do 
Contraio: 

a) advertincia escrita: 
b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total do Contraio: 
e) impedimento para participar de licitação e assinar contratos com o Município de CAPINZAL DO 
NORTE pelo prazo de até 02 (dois) anos: 
d) declaração de inidoneidade para participar de licitação e assinar contratos com a 
Administração Pública, pelo prazo previsto na alínea anterior ou até que a CONTRATADA cumpra as 
condições de reabilitação: 

8.3 As sanções previstas nas alíneas "a". "c" e d" poderão ser 
aplicadas conjuntamente com a prevista na alínea "b". 

8.4 Caberá ao Fiscal do Contrato, designado pela CONTRATANTE propor a aplicação das penalidades 
previstas, mediante relatório circunstanciado. apresentando provas que justifiquem a proposição. 

8.5 A CONTRATADA estará sujeita á aplicação de sanções administrativas, dentre outras hipóteses 
legais. quando: 

a) prestar os serviços ou entregar os materiais em desconformidade com o especificado e aceito; 

b) não substituir. no prazo estipulado, o material recusado pela CONTRATANTE: 

c)descumprir os prazos e condições previstas neste Contrato. 

8.6 As multas deverão ser recolhidas no prazo de IS (quinze) dias consecutivos contados da data da 
notili~ em conta bancária a ser informada pela CONTRATANTE. 
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8.7 O valor da multa poderá ser descontado dos pagamentos ou 
cobrado diretamente da CONTRATADA. amigável ou judicialmente. 

8.8 A licitante que ensejar o retardamento da execução do certame. não mantiver a proposta, falhar ou 
fraudar na execução do Contrato, comportar-se de modo inidôneo. fizer declaração falsa ou cometer 
fraude fiscal, garantido o direito prévio da citação e da ampla defesa. ficará impedido de licitar e 
contratar com a Administração, pelo prazo de até 05 (cinco) anos. enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição e até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que 
aplicou a penalidade. 

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO 

9.1 A inexecução, total ou parcial, deste Contrato cnscjará a sua rescisão com as conscquéncias 
contratuais e as previstas em Lei ou regulamento. 

9.2 Constituem motivos para rescisão de pleno direito do presente Contrato, as hipóteses elencadas no 
art. 78 da Lei 8.666/93 e ocorrerá nos termos do art. 79. do mesmo diploma legal. 

9.3 A rescisão do presente Contrato poderá ser determinada por ato unilateral e escrito da 
CONTRATANTE. nos casos enumerados nos incisos 1 a XII e XVII do mi. 78 da Lei n.° 8.666'93. 
devendo ser procedida de autorização escrita e fundamentada da autoridade superior. 

9.4 Este Contrato poderá ser rescindido por convenção das panes, sem qualquer sanção ou penalidade. 
reduzido a termo no processo de licitação, desde que haja conveniéncia para a CONTRA'IANl'E. 

9.5 Fica ainda assegurado à CONTRATANTE, o direito ii rescisão unilateral deste Contrato 
independentemente de aviso extrajudicial ou interpelação judicial, nos seguintes casos: 
a) Para atender o interesse e conveniéncia administrativa, mediante comunicação à Contratada com 
antecedincia mínima de 30 (trinta) dias, desde que seja efetuado o pagamento do produto efetivamente 
entregue até a data da rescisão: 
1» descumpriniento de qualquer determinação da CONTRATANTE. feita em base contratual: 
c) transferência do objeto deste Contrato a terceiros, no todo ou em pane. sem autorização prévia e 
expressa da CONTRATANTE; 
ti) desatendimento das determinações regulares de representantes que forem designados pela 
CONTRATANTE para acompanhar. na  qualidade de fiscal, a entrega do objeto: 
e) cometimento reiterado de falhas causadas na entrega do objeto. 

9,6 Em caso de rescisão Administrativa ficam reconhecidos os direitos da Administração, prevista no 
mi. 71 da Lei 8666/93. bem como na legislação especial no que couber. 

CLÁUSULA DÉCIMA - DOSACRÉSCI M OS OU SUPRESSÕES 
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10.1 A CONTRATADA se. obriga a aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou 
supressões que se fazem necessários. de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do 
Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - CONDICÕES DE ENTREGA E RECEBIMENTO 

11.1 Os produtos deverão ser entregues diretamente nas dependèncias da Secretaria Municipal de 
Educação. estabelecidos na sede do Municipio de CAPINZAL DO NORTE/MA. 

11.2 Os pedidos dos produtos licitadoss.crftd feitos de forma gradativa. mensal ou quinzenal, podendo 
também ser semanal. coníorne a necessidade da Secretaria Municipal de Educação e sua demanda. 

11.3 O prazo de entrega dos Materiais será imediato. cm até 05 (cinco) dias após o recebimento da 
Ordem de Fornecimento'Nota de Pedido/Empenho. 

11.4 Qualquer desconformidade em relação ao Edital será comunicada pela Comissão de 
Rccebimento'Fiscal de Contrato, obrigando-se a empresa a substituir o produto ou a totalidade do 
produto no prazo máximo de até 02 (dois) dias, sob pena de incidir nas penalidades por descumprimento 
total do contrato, ficando o custo do transporte por conta da empresa contratada. 

11.5 No ato da entrega das mercadorias junto à Secretaria, de posse da Nota de Empcnh&Ordem de 
Fornecimento, o recebedor fará o seu RECEBIMENTO PROVISÓRIO através da assinatura do canhoto 
de recebido da Nota Fiscal/Fatura, representando esse ato a conferancia do produto entregue pela 
contratada, como a quantidade, valor unitário e o total dos mesmos. 

11.6 Se. após o recebimento provisório, constatar-se que os produtos fornecidos estão em desacordo 
com a proposta. com  defeito, fora da especificação ou incompletos, após a notificação por escrito A 
contratada serão interrompidos os prazos de recebimento e suspenso o pagamento. até que sanada a 
situação. 

11.7 A aceitação é condição essencial para o RECEBIMENTO DEFINITIVO do material, que será 
realizado exclusivamente pelo recebedor. atraves da aposição, data e assinatura do carimbo de "Atesto" 
na Nota Fiscal/Fatura- 

11.8 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil pela solidez e segurança 
do serviço, nem ético-profissional pela perfeita entrega do objeto pactuado. dentro dos limites 
estabelecidos pela lei ou por este instrumento. 

11.9 Os produtos deverão ser entregues nos locais citados acima, em horário comercial de segunda a 
sexta-feira, das 08:00 às 18:00 horas. Caso seja necessária a entrega Ibm do horário estipulado. a 
contratada deverá comunicar a Contmtante'reccbedor do horário e possibilidade de entrega em comum 
acordo. 

11.10 Caso a data do recebimento coincida com dia em que não hja expediente na Secretaria 
solicitante, o mesmo se fará no primeiro dia útil imediatamente posterior. 

11.11 A empresa fornecedora efetuará a qualquer tempo e sem ónus para o MUNICiPIO DE 
CAPINZAL DO NORTFJMA, independentemente de ser ou não o fabricante do produto, a substituição 
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de toda unidade que apresentar impct1tiçÕcs. defeito de fabricaçào. quaisquer irregularidades ou 
divergência com as especificações constantes neste Termo de Referencia, ainda que constatados depois 
do recebimento e/ou pagamento. 

CLAUSULA DÉCIMA SEGUNDA - ATUALIZACÃO FINANCEIRA, COMPENSACÕES 
FINANCEIRAS E DESCONTOS 

ATUALIZAÇÃO FINANCEIRA 
12.1 No caso de eventual atraso de pagamento. e mediante pedido da CONTRATADA. o valor devido 
será atualizado financeiramente, desde a data a que o mesmo se referia até a data do efetivo pagamento. 
pelo Índice de Preços ao Consumidor Ampk- IPCA. mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = ((i + IPCA) 100) N,130-11 \ VP. onde: 
AF = atualização financeira: 
IPCA = percentual atribuido ao Índice de Preços ao Consumidor Amplo. com  vigência a partir da data 
do adimplemento da etapa; 
N 	número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga. igual ao principal mais o reajuste. 

COMPENSAÇÕES FINANCEIRAS E DESCONTOS 
12.2 No caso de eventual antecipação de pagamento. o valor devido poderá ser 	descontado 
financeiramente, desde a data a que o me3inio se referia até a data do efetiva pagamento, pelo Indice de 
Preços ao Consumidor Amplo- IPCA. mediante aplicação da seguinte fórmula: 
AF = ((1 + IPCA: 100) N130-1 1  VP. onde: 
AF = atualização financeira; 
IPCA = percenzual atribuido ao índice de Preços ao Consumidor Amplo, com vigência a punir da data 
do adimplemento da etapa: 
N = número de dias entre a data do adimplemento da etapa e a do efetivo pagamento; 
VP = valor da etapa a ser paga, igual ao principal mais o reajuste. 

CLÁUSULA DECIMA TERCEIRA - FISCAL DE CONTRATO 

13.1 A CONTRATANTE designará um FISCAL DE CONTRATO ou EQUIPE DE FISCAIS. 
conforme o caso, o qual promoverá o acompanhamento do fornecimento dos produtos e a fiscalização 
do contrato, sob os aspectos qualitativos e quantitativos. anotando em registro próprio as falhas 
detectadas e comunicando à CONTRATADA as ocorrências de quaisquer fatos que. a seu critério. 
exijam medidas corretivas por pane da mesma, conforme Artigo 58. inciso III. c/c Artigo 67. fi 1°c 2° 
da Lei 8.666193. 

14.2 Aplicam-se, subsidiariamente as disposições consumes da SEÇÃO V da Lei n'8.666193. que versa 
sobre inexecução e rescisão dos contratos aduminisintivos celebrados com a Administração Pública. 

14.3 Ficam ressalvadas as dentais sanções administrativas aplicáveis aos Contratos Administrativos. 
conforme disciplinam aos arts. 86. 87 e 88 da Lei n° 8.666/93. 

CLAUSULA DEC( MA QUARTA - DA ALTERACÂO CONTRATUAL  
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14.1 Este contrato pode ser aliciado nos casos previstos no art. 65 da Lei Federal n° 8.666. de 
21/06/1993. desde que haja interesse da CONTRATANTE. com  a apresentação das devidas 
Justificativas. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DA SUBCONTRACÀO, CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA 
DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS 

15.1 A CONTRATADA não poderá .subvontratar total ou parcialmente o objeto deste Contrato, bem 
como cede-lo ou transferi-lo. no todo ou em pane. sob pena de imediata rescisão e aplicação das 
sanções administrativas cabíveis. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA-DA HABILITAÇÃO 

16.1 A CONTRATADA terá que manter durante a execução do Contraio, em compatibilidade com as 
obrigações por ela assumidas, as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA - DASCOMUNICACÕES 

17.1 Qualquer comunicação entre às panes a respeito do presente Contrato. só produzirá efeitos legais 
se processada por escrito, mediante protocolo ou outro meio de registro. que comprove a sua efetivação. 
não sendo consideradas comunicações verbais. 

CLAUSULA DÉCIMA OITAVA—DA PUBLICACÃO  

18.1 O extraio do presente Contrato sem publicado pela CONTRATANTE na imprensa oficial. 
obedecendo ao disposto no art. 61. parágrafo único da Lei Federal n1  8.666(1993. 
sendo a publicação condição indispensável à sua eficácia. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA - DOS CASOS OMISSOS 

19.1 Os casos omissos serao resolvidos à luz da Lei n°8.666/93. Lei Federal n° I0.520f20I2 Decretos 
Municipais n°002 e 003/2018 e dos principios gerais de direito. 

CLÁUSULA VIGESIMA —DA VINCULACÃO DO CONTRATO  

20.1 O presente contrato vincula-se ao Processo do PREGÃO ELETRÔNICO N° 059/2023 - 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS - SRI' e á proposta vencedora. conforme exposto no inciso Xl 
do artigo 55 da Lei *.666193. 

CLÁUSULA VIGÊSIMA PRIMEIRA - DA RESPONSABILIDADE CIVIL  

21.1 NA CONTRATADA responderá por perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATANTE. ou 
terceiros, razão de ação ou omissão. dolosa ou culposa. da CONTRATADA ou de seus prepostos. 
independentemente de outras combinações contratuais ou legais. a que estiver sujeita. 

CLÁUSULA VIGESIMA SEGUNDA -DO FORO 
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22.1 Fica eleito o foro da Cidade de Santo Antônio dos Lopes/MA, com renúncia expressa de qualquer 
outro, por mais privilegiado que seja, para dirimir quaisquer dúvidas ou litígios oriundos. 

E assim, por estarem de acordo, ajustadas e contratadas, após lido e achado conforme. 
as panes a seguir firmam o presente Contraio, em 03 (três) vias de igual teor e forma, para um só 
efeito. perante 02 (duas) testemunhas que também as subscrevem. 

CapinS do Norte/MA. 27 dejaneirà de 2025. 

LidlaP€rein da Silva 
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